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Ao Protocolo Legislativo para registre . om | boscosaria g8 Plondile

seguida 3 CES Sugere ao Poder Executivo, por

2. 7 intermédio da Secretaria de Estado
Em, & — /—-—--—"' » de Educagéo, a reforma do Centro de
| " Ensino n? 17 de Ceildndia, e a

I o ampliacdo da sua capacidade de

atendimento para o ensino médio.

Excelentissimo Senhor Presidente da Céamara Legislativa do
Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno da
Cémara Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa
sugira ao Poder Executivo, por infermédio da Secretaria de Estado
de Educacgéo, a reforma do Centro de Ensino n® 17 de Ceilédndia, e
a ampliagdo da sua capacidade de atendimento para o ensino
médio.

Fls. No 4/

JUSTIFICAGAO z

A presente proposicdo visa reivindicar & Secretaria de Educagdo do GDF as
providéncias para a reforma do Centro de Ensino n® 17 de Ceilandia, e a ampliacdo da sua
capacidade de atendimento para o ensino médio. Essa é uma reivindicagdo justa da
comunidade local, visto que as instalagbes fisicas dessa unidade educacional encontram-se
em estado precario, além de subaproveitadas —seu espaco néo é utilizado para aulas voltas
aos estudantes do ensino médio. :

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de

aprovarem essa importante indicacéo.
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